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CERTIDÃO

À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 304/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, NOVA ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO DE IPIABAS, DEFINE SUAS COMPETÊNCIAS, REESTRUTURA CARGOS EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas relacionadas ao turismo neste Município:

1. Lei Municipal nº 3098 de 17 de abril de 2019
- Ementa: “REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
- PL nº 010/2019; 
- Autor: Poder Executivo

1. Lei Municipal nº 3148 de 24 de junho de 2019
- Ementa: “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE FOMENTO AO TURISMO RURAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”. 
- PL nº 034/2019; 
- Autor: Rafael Santos Couto

Ainda, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.
Por fim, informo que anexei a Lei municipal nº 3784 de 17 de outubro de 2023 na aba “Legislação citada” no SAPL, em razão da previsão do artigo 9º do Projeto de Lei nº 304/2025.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Turismo; Secretaria de Turismo; Nova Economia; Ipiabas; Desenvolvimento de Ipiabas; Fundo Municipal de Turismo; 




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 15 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional                                            
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